
Câmara Municipal de Ubá
ESTADO DE MINAS GERAIS

covrrssÃo DE DEFESA Dos DrRErros DA pESSoA coM orrrcrÊNcra

ALTERAÇÃo un RELAToR rARA rnnrssÃo DE rARECER

Ao Senhor

José Maria Fernandes

Presidente da Câmara Municipal de Ubá

Senhor Presidente,

Eu, vereador Samuel Soares da Silva, Presidente da Comissão de Defesa dos Direitos da

Pessoa com Deficiência, nos termos do Art. 30, III, §lo, do Regimento Interno da Câmara Municipal

Ubá, informo a Mesa Diretora da Câmara Municipal de Ubá que a Vereadora Aline Moreira Silva

Melo extrapolou o prazo regimental para emissão de Parecer para o Projeto de Lei n." 2712026.

Conforme consta no Regimento Interno, designarei o outro membro da Comissão, Vereador José

Roberto Reis Filgueiras, para, no prazo improrrogável de três dias, emitir seu parecer.

,3 abril de2026

Vereador Samuel Soares da Silva

Manifestacão da Comissão:
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